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INTERESSADO: WLADIMIR DONATTO 
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PARECER CEE Nº 1574 /82 -CTG- APROVADO EM 13 / 10 / 82 

1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Santo 
André, devido à sua jurisdição a este Conselho, indica 
Wladimir Donatto para, na categoria de Professor I, ministrar a 
disciplina Cálculo Diferencial e Integral, no curso de Matemá-
tica. 

O interessado está lecionando a disciplina desde 01. 
05.77. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - O interessado é bacharel e licenciado pela Facul-

dade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade de São 

Paulo - 1964. 

2.2 - Estudou no curso a disciplina Cálculo Diferencial 

e Integral. 

2.3 - Obteve aprovação em disciplina de pós-graduação: 

No Departamento de Matemática e Estatística da 

FFCL de Araraquara: Geometria n - Dimensional - 36 horas/aula. 

No Instituto de Matemática e Física da Uni-

versidade de São Paulo: Geometria, Géométrie Finie , Geometria 

II e Topologia Geral. 

2.4 - Participou de seminários na Universidade de São 

Paulo. 

2.5 - Tem experiência docente. 

2.6 - Foi classificado em 4º lugar no concurso para pro-

vimento do cargo de professor secundário de Matemática, 1965. 

2.7 - Foi aprovado pelo Conselho Federal de Educação pa-

ra lecionar no ensino superior: 

2.7.1 - Parecer CFE nº 269/78 - aprova-o para lecionar 

Cálculo Diferencial e Integral. 

2.7.2 - Parecer CFE nº 907/71 - aprova-o para Geometria 

Analítica e Álgebra Elementar (fls. 23). 

2.7.3 - Parecer CFE nº 2762/74 - aprova-o para Análise 

Superior (fls. 25). 

2.8 - Tem trabalho publicado em co-autoria. 
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2.9 - Recebeu diploma, da Prefeitura Municipal de São Cae-
tano do Sul, de Honra ao Mérito, por trabalhos prestados junto à comuni-
dade estudantil (fls. 34, 35, 36). 

2.10 - É diretor da FFCL "Prof. Carlos Pasquale" e leciona 

na FFCL de Santo André, aos sábados, dos 13:00 às 17:15 horas. 

2.11 - Cargo e grade horárias compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação do Sr. Wladimir Donatto para lecio-
nar, como Professor I, a disciplina Cálculo Diferencial e Integral , do 
curso de Matemática, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Santo André, com recomendação de que conclua o seu programa de pós-gra-
duação. 

São Paulo, 9 de setembro de 1982 

a)Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-
cer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Ro-

senthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 29.9.82 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 
Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de outubro de 1982 
a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


